
PROC.Nº:  01 - P - 23568/2022

INTERESSADO: Coordenadoria Geral da Universidade - CGU

ASSUNTO: Ofício CGU nº132/2024 - Deliberação e aprovação dos treze

capítulos que constituem o processo de Avaliação Institucional referente ao

quinquênio 2019-2023.

DELIBERAÇÃO COPEI- Nº29/2024

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL, em sua

196ª Sessão realizada em 15.10.2024, deliberou e aprovou, por unanimidade

os treze capítulos que constituem o processo de Avaliação Institucional

referente ao quinquênio 2019-2023, mediante revisão e alteração de dados do

Capítulo Pós-graduação, a saber:

- Tabela 8.46, "Mestrado - Taxa de Ingressantes por Raça/Cor”, no ano

2022, cor branca, onde constou 92,93 deverá constar 62,93;

- Tabela 8,49, "Doutorado - Taxa de Concluintes por Raça/Cor”, no ano

2021, cor não declarada, onde consta 4,62 deverá constar 42,62;

- Exclusão de dados referentes ao ano de 2024.

Encaminhe-se à CGU para providências.
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